MOVIMENTO NOSSA TERESÓPOLIS

GRUPO DE TRABALHO DO MEIO AMBIENTE

PROPOSTA DE AÇÃO PARA REATIVAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE (COMDEMA)

TERESÓPOLIS

AGOSTO/2008
CARACTERIZAÇÃO DO PROBLEMA

O Conselho Municipal de Meio Ambiente (COMDEMA) foi criado pela Lei nº 1.643/95 No entanto, esse Conselho não se reúne desde o ano de 1995, e, conseqüentemente, a lei de sua criação ficou em desuso.

Preocupados com a importância para o Município da reativação do COMDEMA, o Comitê Especial do GT de Meio Ambiente do Movimento Nossa Teresópolis, junto com a Comissão do Fórum Pensar Teresópolis, elaborou uma nova proposta de lei, que está em anexo, para a criação do COMDEMA no Município de Teresópolis/RJ, revogando a anterior, que conflita com os atos legais citados abaixo, com os quais a nova proposta está em consonância:

· Art. 241  combinado com o art. 30, inciso I da Constituição da República Federal do Brasil (CRFB) de 1988;
· Lei nº 6.938/81 (Política Nacional de Meio Ambiente), que institui no art. 6o, inciso VI, a estrutura do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), regulamentado pelo Livro 2 do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), que orienta para a criação adequada dos CONDEMAs e do Fundo Municipal do Meio Ambiente;

· Decreto nº 40.793/07, que disciplina o procedimento de descentralização da fiscalização e do licenciamento ambiental (paridade entre a Sociedade Civil Organizada e o Poder Público), art. 5o, inciso II. 

Tal proposta já foi entregue ao Secretário do Meio Ambiente da cidade de Teresópolis em junho de 2008. No entanto, nenhuma posição referente à mesma foi dada oficialmente aos elaboradores. Em um outro momento, foi-lhes passada a informação que haveria uma mescla entre as duas Leis e seria marcada uma audiência pública para o mês de agosto para identificar as instituições da Sociedade Civil que gostariam de participar da composição do Conselho, e posteriormente, uma outra para a votação, para saber quais delas de fato fariam parte dessa composição.

Ocorre que muitas das instituições que faziam parte do Conselho hoje sequer existem, e a Lei Municipal nº. 1.643/95 é considerada ultrapassada por não contemplar as questões ambientais atuais e a paridade com a participação da Sociedade Civil Organizada. Hoje, essas questões devem ser discutidas de forma mais técnica, com mais estudo e ciência. Daí a exigência, no Convênio, de, para se fazer o licenciamento ambiental no município, existir, além do COMDEMA, um corpo técnico adequado para esse licenciamento
. Vale destacar, ainda, que a nova proposta apresentada contempla a paridade entre a representação da Sociedade Civil Organizada e o Poder Público na formação do CONDEMA e a criação de um comitê técnico para cuidar dos licenciamentos ambientais no município.

O problema se agrava com a proximidade das eleições, que pode vir a ser fator de entrave no processo de atualização dessa lei.

O Comitê Especial do GT de Meio Ambiente do Movimento Nossa Teresópolis e a Comissão do Fórum Pensar Teresópolis procuraram a Promotoria do Ministério Público para notificar essa situação, não obtendo reação favorável.

É importante destacar que a não reativação do COMDEMA com a estrutura prevista em lei até o fim do ano de 2008 acarretará na perda da verba do ICMS Verde destinada ao Município para o ano de 2009.

JUSTIFICATIVAS
Justificativa Legal:

- Art. 241  c/c o art. 30, inciso I da Constituição da República Federal do Brasil de 1988;

- Arts. 1o, 23, incisos III, VI, VII, IX e XI, 30, inciso I, 225 e 241 da  Constituição da República Federal do Brasil DE 1988 (CRFB); art. 6o, inciso VI da Lei Federal no 6.938, de 31/08/81; e Lei Complementar Municipal no. 79/2006 (Lei Orgânica do Município de Teresópolis/RJ), nos seus artigos 2o, 6o, inciso I, 8o, 10o PÚ e incisos e 11o e incisos, que define normas e atribuições, e dá outras providências;

- Decreto Estadual n( 40.793/07, que disciplina o procedimento de descentralização da fiscalização e do licenciamento ambiental, art. 5o, inciso II, ratificado pelo Convênio celebrado entre o Estado do Rio de Janeiro, a FEEMA e o Município de Teresópolis de 16/01/2008, cláusula 5a, inciso II;

- Lei n( 11.428/06, do bioma da Mata Atlântica, art. 14, parágrafo 2o;

- Lei n( 5.100/07, art. 2( e 3(, inciso I.

- Lei n( 079/2006, inciso XV (Plano Diretor).

- Decreto Estadual 41.101/07, que estabelece definições técnicas para alocação do percentual a ser distribuído aos municípios, em função do critério de conservação ambiental (ICMS-Verde).
OBJETIVOS

1. Promover uma maior participação da Sociedade Civil Organizada na gestão pública;

2. Conscientizar os cidadãos teresopolitanos de que necessitamos da Democracia Participativa, além da Representativa;
3. Reativar o COMDEMA, com paridade entre a Sociedade Civil Organizada e o Poder Público, de acordo com as recomendações do CONAMA;

4. Dar segurança jurídica às ações da  Secretaria Municipal de Meio Ambiente, pois, para fazer licenciamentos ambientais, deverá o Conselho estar em atividade;

5. Receber os recursos oriundos do ICMS Verde através do Fundo Municipal, que deverá ser gerido e fiscalizado pela nova estrutura do COMDEMA.

META

Reativar o COMDEMA com a paridade prevista pelo CONAMA antes do final do ano de 2008, para que o Município de Teresópolis possa receber o ICMS Verde a partir do ano de 2009.

PLANO DE AÇÃO

O Movimento Nossa Teresópolis deverá:

1. requisitar uma reunião com o Prefeito do Município através de um documento oficial antes do fim do mês de setembro;

2. agendar uma reunião na FEEMA para tirar as dúvidas quanto à real necessidade do CONDEMA, e se o Conselho  das Cidades, conforme a opinião da Promotora Drª Anaíza, bastaria;
3. requisitar uma Audiência Pública ou uma Conferência Municipal do Meio Ambiente para definir detalhes da reativação do COMDEMA;

4. representar junto ao Ministério Público para que o mesmo se manifeste sobre o não funcionamento do COMDEMA até o presente momento

5. levar a proposta à Câmara dos Vereadores para que se dê início a um projeto de lei, a ser aprovado pelo Legislativo no início de outubro;

6. promover uma mobilização popular através da coleta de assinaturas para a aprovação da lei pelo Legislativo no início de novembro.

ORÇAMENTO

As ações  1, 2 e 3 não gerarão custo algum ao Movimento. Caso a ação 4 seja necessária, estima-se um gasto aproximado de R$ 10.000,00 com promotoras para coleta de assinaturas e material gráfico.

AVALIAÇÃO

A avaliação deverá ser contínua, de forma que, ao final de cada período estipulado, seja analisado o alcance dos objetivos, para que a decisão quanto à ação seguinte seja tomada com o devido embasamento.

Ao fim de cada ação, deverá haver uma avaliação das estratégias para verificar a necessidade de redefini-las. 

RESUMO

O presente Plano de ação tem por objetivo esclarecer o problema de que a falta de um Conselho Municipal do Meio Ambiente (COMDEMA) poderá acarretar não somente perda de verbas para o município - por exemplo, a verba do ICMS Verde, que será repassada aos municípios do Estado do RJ a partir de 2009 -, como também o não cumprimento da legislação ambiental. A proposta apresentada à Secretaria do Meio Ambiente de Teresópolis, elaborada por membros da Sociedade Civil Organizada, propõe uma nova estrutura do COMDEMA, baseada nas recomendações do CONAMA  e na legislação ambiental vigente. Outro fator importante desse plano de ação é o envolvimento da Sociedade Civil Organizada na gestão pública, cumprindo, desta forma, um dos itens da carta de princípios do Movimento Nossa Teresópolis, que busca a DEMOCRACIA PARTICIPATIVA  em complementação e aperfeiçoamento da DEMOCRACIA REPRESENTATIVA. Daí a importância de termos uma posição oficial referente à proposta entregue ao Governo Municipal para podermos avaliar quais serão os procedimentos posteriores a serem tomados.

� Atualmente o licenciamento ambiental está sendo realizado sem um laudo técnico, e tal irregularidade é um dos principais motivos para a urgência da reativação do COMDEMA nos moldes previstos pela legislação.





